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AUTORIZAÇAO FLORESTAL Nº 39.928 PROCESSO 15.068.609-1 

1) Na recuperação da APP do reservatório da UHE Tibagi Montante deverão ser 
repostas no mínimo 70 % das espécies florestais suprimidas na ADA para formação 
do lago, dentre elas devem ser incluídas obrigatoriamente as espécies que constam 
na Lista das Espécies em perigo e vulneráveis de extinção na Portaria MMA nº 
443/2014, estão a Araucária angustifólia, Byrsonima brachybotrya;nied, Cedrela 
fissillis VEII, Machaerium paraguariense Hassi, e a Ocotea Porosa (Nees & MArt) 
Barroso; 

Resposta: Este percentual será atingido ao término da recuperação da APP, cujo 
processo, tal como aprovado no cronograma do PBA será finalizado cinco anos após 
o enchimento do reservatório. De qualquer modo, nesta primeira etapa de plantio tem 
sido priorizado o plantio de espécies nativas pioneiras do Bioma Mata Atlântica, 
conforme Relatório Parcial da Recomposição da APP apresentado em atendimento a 
condicionante nº13 da RLI 23.038. 

2) Considerando-se a área onde está sendo instalada a barragem e canteiro de obras, 
objeto da Autorização Florestal nº 37.487, somada a área de desmate para formação 
do lago da UHE Tibagi Montante, tem-se que a área necessária a fim de compensar 
a vegetação de Mata Atlântica autorizada para supressão, assim definido pelo artigo 
17 da Lei 11.428 de 22 de dezembro de 2006, é de 214,61 ha. Em complemento e 
para atendimento à condicionante definida pelo IBAMA no Oficio 465/2019/GABIN -
IBAMA, de 11/06/2019, a área de 14,07 ha suprimida para o canteiro de obras do 
empreendimento deverá ser compensada em dobro, desse modo a área total a ser 
adquirida pela empresa empreendedora em cumprimento ao disposto no artigo 17, da 
Lei Federal nº 11.428/2006 (Lei da Mata Atlântica) da obrigatoriedade de efetuar a 
Compensação Ambiental pela obtenção de autorização de supressão vegetal na 
modalidade de desmate, deve ser de 228,68 ha.  

Resposta: A área de 14,07 ha foi contemplada na Compensação Ambiental conforme 
Parecer Técnico Final nº 033/2019 da DIALE/DAE. A Tibagi Energia está à disposição 
do IAP para firmar o Termo de Compromisso referente ao atendimento do artigo 17 
da Lei Federal nº 11.428/2006 (Lei da Mata Atlântica) e Portaria SEMA nº 03/2019. 

3) Apresentar o Plano/Programa de coleta de flora para a formação do banco de 
sementes e de material vegetal (inclusive epífitas). Após a aprovação pelo IAP iniciar 
a execução; 

Resposta: este programa foi apresentado no âmbito do Projeto Básico Ambiental 
através do Programa de Salvamento de Flora e aprovado na emissão da Licença de 
Instalação nº 23.038. Desde o início da implantação do empreendimento são 



            Atendimento condicionantes da AF nº 39.928             

 

realizadas campanhas mensais, cujos resultados foram apresentados nos Relatórios 
encaminhados ao órgão ambiental. 

4) Considerando-se que serão suprimidas 242.320 árvores de espécies florestais de 
folhosas e coníferas, totalizando o volume de 28.502 m³ de material lenhoso (toras e 
lenha), Deverá ser recolhida a reposição florestal equivalente ao volume proveniente 
da supressão florestal para implantação da UHE-Tibagi Montante, conforme lei 
Estadual nº 11.054/1995 e Decreto Estadual nº 1940/1996, antes da solicitação da 
Licença Ambiental para Operação -LO.  

Resposta: No âmbito deste Relatório, em atendimento à condicionante 11 da RLI 
23.038, é apresentada o atendimento a esta condicionante. 

5) Apresentar documentação comprobatória de propriedade de todos os imóveis 
necessários à realização da supressão, registradas em cartório, ou contrato de 
arrendamento e/ou parceria(s) do(os) proprietário(s) envolvido(s) pela implantação do 
empreendimento, registrada em cartório, ou Decreto de Utilidade Pública - DUP com 
o respectivo Mandado Judicial de Imissão na Posse. Na impossibilidade de 
atendimento, deverá atender o disposto na seção VI, da Resolução CEMA nº 
065/2008 (Artigos 46 a 57) antes do início do desenvolvimento de qualquer atividade 
no local;  

Resposta: No âmbito deste Relatório, em atendimento à condicionante nº 5 da RLI 
23.038, é apresentada a documentação comprobatória de aquisição das 
propriedades. 

6) Apresentar projeto de recomposição e isolamento para a faixa de APP - Área de 
Preservação Permanente que será implantada no entorno do reservatório, nas áreas 
correspondentes aos imóveis onde se implantará o empreendimento que deverá ser 
de 80,00 metros, medido em projeção horizontal a partir da cota máxima normal do 
reservatório;  

Resposta: este programa foi apresentado no âmbito do Projeto Básico Ambiental 
através do Programa de Recomposição Florestal na área de Preservação Permanente 
do Reservatório e aprovado na emissão da Licença de Instalação nº 23.038.  

7) A manutenção da integridade física e biológico das APP- Áreas de Preservação 
Permanente será de responsabilidade do empreendedor;  

Resposta: a Tibagi Energia está ciente das suas responsabilidades em relação à 
manutenção da integridade física e biológica das Áreas de Preservação Permanente. 

8) Na execução de AF- Autorização Florestal, deve ser dada destinação correta e 
imediata da matéria florestal, tanto a comercial como aquela que não tem valor 
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econômico, devendo estar concluída antes da solicitação ambiental de enchimento do 
reservatório e testes de comissionamento.  

Resposta: As atividades de supressão de vegetação estão sendo realizadas 
conforme disposto no Parecer nº 27/2019 do DQA/Secção de Limnologia que aprovou 
a supressão por corte raso de 89,52 ha e a supressão por alagamento de 108,28 ha. 
Além dessa área, está sendo realizado a supressão de todo o reflorestamento na área 
a ser alagada, num total de 33,36 ha. 

Toda matéria prima comercial oriunda desta supressão faz parte do pagamento da 
empresa contratada para executar a supressão (CMOL Serviços Ltda.). 
Apresentamos no Anexo A dois Instrumentos Particular de Doação, Tibagi Energia 
SPE SA e CMOL Serviços Ltda da primeira parte do material lenhoso (2.400m³ de 
toras e 5.100m³ de lenha) que foi doado ao contratado. De forma a dar destino correto 
ao material a CMOL instalou no município de Tibagi uma serraria, para beneficiar as 
toras, em um terreno doado pela prefeitura para esta finalidade, conforme Lei nº 2.725, 
de 14 de janeiro de 2019 (Anexo B). O material lenhoso, diferente das toras que vai 
para serraria, será transformado em cavaco para ser aproveitado em queimadores na 
região (secagem de grão ou cerâmicas). O material que não tem valor comercial 
(galhada) está sendo depositado na área de APP para ajudar na recomposição 
florestal. 

9) Fazer o remanejamento das Meliponídeas quando for necessário, com 
apresentação de relatório de acompanhado de material fotográfico.  

Resposta: No âmbito deste Relatório, em atendimento à condicionante 20 da RLI 
23.038, é apresentada o atendimento a esta condicionante. 

10) Não poderão ser localizados pátios de depósito de lenha ou toras dentro das áreas 
de preservação permanente e/ou das áreas destinadas a alagamento/inundação.  

Resposta: No âmbito deste Relatório, em atendimento à condicionante 16 da RLI 
23.038, é apresentada o atendimento a esta condicionante. 

11) Atender na íntegra, o contido no ofício nº 465/2019/GABIN do IBAMA 

Resposta: A área de 14,07 ha foi contemplada na Compensação Ambiental conforme 
Parecer Técnico Final nº 033/2019 da DIALE/DAE. A Tibagi Energia está à disposição 
do IAP para firmar o Termo de Compromisso referente ao atendimento do artigo 17 
da Lei Federal nº 11.428/2006 (Lei da Mata Atlântica) e Portaria SEMA nº 03/2019. 

12) Se houver a necessidade de supressão de vegetação em áreas já averbadas ou 
cadastradas na matricula dos imóveis como reserva Legal, deverá ser realizada sua 
realocação.  
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Resposta: No âmbito deste Relatório, em atendimento à condicionante 12 da RLI 
23.038, é apresentada o atendimento a esta condicionante. 

13) Atender o disposto no ofício 203/2019/IAP/DIALE e Parecer Técnico nº 27/2019 
do DQA/Secção de Liminologia.  

Resposta: As recomendações expressas no Parecer Técnico nº 27/2019 do 
DQA/Seção de Liminologia estão sendo atendidas principalmente no que se refere a 
retirada da vegetação do braço do Arroio Passatempo, com a remoção de troncos, 
folhas e serapilheira. 

14) Os imóveis objetos deste licenciamento deverão ser registrados no sistema do 
Cadastro Ambiental Rural-SICAR/PR, de acordo com artigo 29 da Lei Federal nº 
12.651/2012 e a Instrução Normativa MMA nº 02 de 06 de maio de 2014 e Portaria 
MMA nº 100/2015 antes da solicitação ambiental para enchimento do reservatório e 
testes de comissionamento.  

Resposta: Todos os imóveis afetados pelo empreendimento estão registrados no 
SICAR/PR. A tabela com o registro de cada um deles é apresentada a seguir. 
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15) O material lenhoso somente poderá ser transportado como respectivo DOF obtido 
junto ao IBAMA.  

Resposta: O empreendedor está ciente das suas responsabilidades e o material que 
será encaminhado para a madeireira em questão será acompanhado dos respectivos 
DOFs. 

16) É expressamente proibido o uso de fogo no local. 

Resposta: A Tibagi Energia está ciente de suas responsabilidades em relação ao não 
uso de fogo no local. 

17) A concessão desta licença não impedirá exigências decorrentes do avanço 
tecnológico ou da modificação das condições ambientais, conforme o Decreto 
Estadual nº 857/79, artigo 7º §2º.  
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Resposta: A Tibagi Energia está ciente da legislação ambiental vigente 

18) O não atendimento a legislação ambiental vigente, sujeitará a empresa, bem como 
aos seus representantes, as sanções previstas na Lei Federal nº 9.65/98, 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 6.514/08.  

Resposta: A Tibagi Energia está ciente da legislação ambiental vigente 

19) O IAP mediante decisão motivada poderá modificar as condicionantes e as 
medidas de controle e adequação suspender ou cancelar esta licença quando: 
i)Quando à violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais. 
ii)Ocorrer à omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a 
expedição da licença. iii)Ocorrer à superveniência de graves riscos ambientais ou de 
saúde.  

Resposta:  A Tibagi Energia está ciente. 
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ANEXO A - INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOAÇÃO 
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ANEXO B LEI Nº 2.725 DOAÇÃO DE TERRENO 
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LEI Nº 2.725 DE 14 DE JANEIRO DE 2019. 
 

 

Autoriza o Executivo a outorgar concessão de direito real de uso sobre imóvel do 

patrimônio municipal em favor da empresa CMOL SERVIÇOS LTDA, nas condições 

que especifica, e dá outras providências. 
 
 

A Câmara Municipal de Tibagi, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  

 

L E I 

  Art. 1o. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar concessão de direito real de uso em favor da empresa CMOL 

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob no 03.453.937/0001-00, sobre uma área de terreno do patrimônio público municipal medindo 7.800 m², 

situada na localidade denominada Parque Industrial, com as seguintes características e confrontações: 

 

 
 
  Art. 2o. Destinar-se-á o terreno à implantação, pela empresa favorecida de empreendimento no ramo madeireiro (serraria e 
beneficiamento). 

 

  Parágrafo único. A finalidade da concessão, bem como as atividades previstas, somente poderão ser modificadas ou ampliadas 

após solicitação formal e fundamentada dirigida à Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Trabalho, e desde que por esta autorizada, 

encaminhando-se cópia do expediente ao Poder Legislativo para conhecimento, devendo estar vinculada sempre à implementação de atividades lícitas 

e produtivas. 

  Art. 3o. A concessão da área não implica em outros benefícios municipais adicionais não expressamente indicados nesta Lei, salvo 

os serviços públicos habituais de iluminação pública, extensões de rede elétrica e conservação de vias públicas adjacentes ao terreno concedido. 

 

  Art. 4o. O prazo de concessão é de 10 (dez) anos, contados da assinatura do respectivo Termo. 

 

  Art. 5o. A partir da data da assinatura do Termo, a concessionária ficará automaticamente imitida na posse para uso do imóvel, 

podendo nele adentrar para a implantação do empreendimento previsto. 

 

  § 1o. O exercício pela concessionária da posse direta sobre o imóvel, não inibe nem elide a posse indireta por parte do Município, 




